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RELATÓRIO E VOTO À PROPOSTA DE SUSTAÇÃO DE ATO Nº 0018.5/2020 
 
 

“Susta o § 5º do art. 9º do Decreto Estadual de 
n. 525, de 23 de março de 2020, e dispositivos 
das Portarias do Poder Executivo que versam 
sobre a mesma matéria.” 
 
AUTOR: Deputado Jessé Lopes 
 
RELATOR: Deputado José Milton Scheffer 

 
 
I – RELATÓRIO  

 

Cuida-se da Proposta de Sustação de Ato, de autoria do 

Deputado Jessé de Faria Lopes, autuada sob o nº 0018.5/2020, que tem por 

objetivo a sustação dos efeitos do § 5º do art. 9º do Decreto nº 525, de 23 de 

março de 20201, cujo propósito é o de desobrigar os estabelecimentos públicos e 

os que exercem atividades essenciais a controlar o acesso e manter o 

distanciamento mínimo de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) entre cada 

pessoa, dentre outras boas práticas para conter a transmissão da COVID-19.  

  

Ademais, propõe também a revogação dos seguintes dispositivos 

de Portarias da Secretaria de Estado da Saúde (SES), todos tratando de práticas 

complementares para contenção da transmissão do coronavírus:  

 

1 – inciso I do art. 4º da Portaria SES 254, de 20/04/2020; 

 

                                            
1
Art. 9º [...] 

[...] 
§ 4º Fica estabelecida a limitação de entrada de pessoas em estabelecimentos que atendam o 
público e sejam considerados serviços públicos ou atividades essenciais em 50% (cinquenta por 
cento) da capacidade de público dos estabelecimentos, podendo estes estabelecer regras mais 
restritivas.  

 § 5º Os estabelecimentos de que trata o § 4º deste artigo deverão providenciar o controle de 
acesso, a marcação de lugares reservados aos clientes, bem como o controle da área externa do 
estabelecimento, respeitadas as boas práticas e a distância mínima de 1,5 m (um metro e 
cinquenta centímetros) entre cada pessoa. 
[...] 

P
ág

in
a 

7.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

S
A

/0
01

8.
5/

20
20

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

_______________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

2 

2 – incisos I e XVII do art. 2º, inciso IV do art. 3º e inciso IX do art. 

4º, todos da Portaria SES 256, de 21/04/2020; 

 

3 – inciso I do art. 2º da Portaria SES 257, de 21/04/2020; 

 

4 – incisos III e XXI do art. 2º e inciso II do art. 7º, todos da 

Portaria SES 258, de 21/04/2020; 

 

5 – incisos II, III e IV do art. 4º, incisos II, III e IV do art. 5º e 

incisos II, III e IV do art. 6º, todos da Portaria SES 592, de 17/08/2020; 

 

6 – incisos X e XII do art. 3º e inciso IV do art. 5º, todos da 

Portaria 710, de 18/09/2020; 

 

7 – incisos VII, XIII, XIX, XXI, XXIX e XXXVI do art. 3º da Portaria 

SES 715, de 18/09/2020; 

 

8 – incisos IX, XII, XVI e XXX do art. 3º da Portaria SES 716, de 

18/09/2020; 

 

9 – incisos II, V, XV e XVI do art. 2º e inciso II do art. 3º, todos da 

Portaria SES 737, de 24/09/2020; e 

 

10 – incisos V, VII e XII do art. 3º da Portaria SES 744, de 

24/09/2020. 

Este é o sumaríssimo relatório. 
 
 
II – VOTO  
 

Preliminarmente, no meu entendimento, as normas impugnadas 

não aparentam exorbitar o poder regulamentar do Governador do Estado, não 
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havendo, portanto, razão para eventual sustação por parte do Poder Legislativo, 

procedimento cabível apenas nas hipóteses de exorbitância do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa a que se refere o art. 40, VI, 

da Constituição Estadual. 

 

Da análise da matéria, verifico que o Decreto impugnado (Decreto 

nº 525, de 23 de março de 2020) foi revogado e substituído pelo Decreto nº 562, 

de 17 de abril de 2020, que declarou estado de calamidade pública para fins de 

enfrentamento à COVID-19, o qual também não está mais em vigor.  

 

Ademais, todas as Portarias também impugnadas foram baixadas 

com autorização constante dos decretos revogados, restando, assim, também 

revogadas em face da revogação da autorização.   

 

Desse modo, em razão de estar configurada a perda de objeto, 

vez que os atos impugnados não estão mais em vigor, conclui-se pelo 

encerramento da tramitação processual da PSA nº 0018.5/2020.  

 

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 144, I, 

parte inicial, 209, I, e 334, voto, no âmbito desta Comissão, pelo 

ARQUIVAMENTO da Proposta de Sustação de Ato nº 0018.5/2020. 

 

Sala das Comissões,  

 
 
Deputado José Milton Scheffer 

               Relator 
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PEDIDO DE VISTA

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo no

PSA/0018.512020, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no
art. 130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 001/2019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, a Senhora Deputada Ana Campagnolo, que tem como prazo
máximo o dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental
previsto no art. 140, parâgrafo 2o.

Sala da issão, em 17 de maio de 2022

AI Soares

P
ág

in
a 

10
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

S
A

/0
01

8.
5/

20
20

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Wffi covrssÃo un
CONSTITUI E STI

FOLHA DE VOTAçAO

A CoMtSsÃo oe CoNSTtTUIçÃo E JUSTTçA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do

Regimento lnterno,

filaprovou EÍunanimidade !comemenda(s) naditiva(s1 !substitutivaglobal

nrejeitou Imaioria Isem emenda(s) flsupressiva(s) ! modificativa(s)

J

RELATORIO do Senhor(a) Deputado(a) referente ao

constante da(s) folha(s) número(s) 01 .L (

JOSE MILTON SCHEFFER

Processo PSA/00 1 8.5/2020

)

In
Dep. Milton Hobus

B trtr
Dep. Ana Campagnolo

ú
Dep. FabÍano da Luz

ntr aDep. João Amin

flÉtr
Dep. José Milton Scheffer

trn Eí
Dep. Marcius Machado

!EI!
Dep. Mauro de Nadal

n tr
Dep. Paulinha

n
Dep. Valdir Cobalchini

OBS.

Despacho: dê-se o prosseguimento regimental.

Reunião

\,À
ordenadori

ltlhirlno l{enriqae da $ifto $oula
Çoordenador das Comissões

Matrícula 37g1

Co
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TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissão de Constituição e Justiça, em sua reunião de 8 de
junho de 2022, exarado Parecer pela INADMISSIBILIDADE ao Processo
Legislativo no PSA/0018.512020, referente ao seu campo temático, procede-se a
remessa dos autos à Coordenadoria das Comissões para que se dê curso à
tramitação do feito nos termos regimentais.

Sala da Comissão, 8 de junho de 2fi22
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